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DECRETO NO 5567 DE 22 DE ABRIL DE 2O2L

EXONERA CARGO EFETIVO

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso

de suas atribuições legais, e conforme Requerimento protocolado sob No L5Bgl202I
de 20 de abril de 202I,

RESOLVE

4ft. 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 20 de abril de 2021, o
senhor ELOI FROHLICH, poftador do RG No 14.207.334-0 SSp/pR e inscrito no

CPF/MF sob No 563.143.100-91 do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

4ft. 20 - Fica vago o cargo de Motorista, diante da exoneração do

servidor acima mencionado.

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsIÍ\Frr Do Pnrrero MulrrcrpRr Dr MrssRl, 22arABRrL oeZ}ZL.
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